
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRI M 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E G~r1tí',-=A,.-
CNPJ: 05 . 648 . 696/0001 - 80 

AUTORIZA CÃO 

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada para o 

licenciamento de softwares para gestão pública, destinada a atender as demandas do 

município de Itapecuru Mirim/MA, e com base nos documentos que nele constam, e pela 

condição de ordenador de despesas conforme consta no Decreto Municipal nº O 18/2021, 

AUTORIZO a contratação do objeto acima citado, para atender à demanda do Município 

de Itapecuru Mirim/MA. 

Encaminhe-se para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as devidas 
providências. 

Cumpra-se, 

Luci 
Secretário da e 

Itapecuru Mirim/MA, 16 de fevereiro de 2022. 

ilva Nunes 
ta, Orçamento e Gestão 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru-Mirim-MA 
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DECRETO Nº 018/2021 DE OS DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre delegação de competências e autorização 
para ordenadores de despesas assinarem documentos 
contábeis, de licitações, de prestação de contas, entre 

outros e dá providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso cl<t•; suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal. 

Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 

financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenac1.or de despesa é responsável pelos atos praticados 

com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

CONSIDERA~.DO a distribuição e o escalonamento, das funções•nos órgãos 

públicos municipais e as atribui~ões dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 

Municipal de ltapecuru-Mir11.1 /MA ao Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão, 

ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; aut0rizar, homologar e adjudicar 

e licitações; assinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 

c ontábeis; reconhecer dívidas; conceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitaçõ1~s dos Tribunai~ ,!e Contas do Estado e da União e representar em 

contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentüs similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despes'.l, Secretário Municipal da 

Receita, Orçamento e Gestãü, a movimentar as contas bancári&.s por meio de Gerenciador 

f inanceiro em conjunto com o Senhor Prefeito Municipal. 

Art. 2º. Fica del('gada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Saúde a Secretária Municipal de Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 

pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar balancetes, 

- - ----------- -----·- --- -----------------
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balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder adiantamentos; 

encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do 

Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Saúde, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o 

Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Art. 3º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Assistência Social a Secretária Municipal de Assistência Social, ficando autorizada a assinar 

empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homole,gar e adjudicar licitações; assinar contratos, 

assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais doc.~ntos contábeis; reconhecer dívidas; 

conceder adiantamentos; encaminhar--documentos, responder ¾diligên:e~-•~,,q.emais solicitações dos 

TribW1ais de Contas do Estado-e da União e rep.uesentar ern c~ntratos1~o~ni,o1'. acordos, ajustes e 
. -: ~ . \ 

instrumentos sinnilrures. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Seo.retária Municipal de 

Assistência Social, a movimentar as contas bancárias por meio, ~ Gerenciador Financeiro em 

conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e 9'éstão 

Art. 4º. Fica r.it:legada a competência de .{)ffl(b~.,, fe'!f~s~1if Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
' ~; 

Educação - FUNDEB a Secretária Municipal de Educação, ficando autorizada a assinar empenhos e 

ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder 

adiantamentos; encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais 

de Contas do Estado e da União e represent2r em contratos convênios, acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Educação, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com 

o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

g Endereço : Praça Gomes d e Sou5:a, n~ 01 - Centro, !tapecuru-Mirim\MA - CEP : 65485000 
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Art.5°. Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem 

atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na cata de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

~ E:nde=eço: Prac;d Gomes d e Sol..sa, 1'1ª :n - Cl!nt=<•, Itapecuru-Mirim\MA - c~r! 65485000 
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COMANDO DO POLICIAMENTO DE ÁREA DO 
INTERIOR CPA-1/1 

19° BATALHÃO DE POLICIA MILITAR· 19° 8PM 

EXTRATO Dli. CONTRATO N". OOl/1020-19"BPM PROCESSO 
ADMJNISTRATíVO: n• 0lt0001/20120CPU19" 8PM. MODA· 
LIDADE: Preglo Presencial n• 001/2020-CPL/19" BPM. PARTES 
19" BATALHÃO DE POLICIA MILITAR e a empresa ERIVELTA 
RODRIGUES DA SILVA • ME. OBJETO: Contntaçio de empresa 
para Fornecimento de Alimentaçlo Pronta para a sede da 19" BPM 
(Pedreiras-MA). PRAZO: de 11 de janeiro a 31 de deumbro de 2021 
RS 89.229,60 (Oilenta e nove mil, duuntos e vinte e nove reais e ses
senta centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lo Feden.l nº. 8.666193, 
Lei FedcTal n•. 10.520/02 e Decreto Ertadual n• 24.629/08 e Let 
Estadual nº 9.579/12. FORO: Comarca de Pedreiras-MA. Pcdreiru
MA. 11 de janeiro de 2021 . Ttn Ctl QOPM Mlsutl da Silva Mo
rais Júnior - Comandante do 19" BPM.2° Ten QOPM Ma!heus Felipe 
França da Silva Presidcnt.c da CPL/19" BPM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁIMA 

EXTRATO DE CONTRATO. Contratante: Prefe1111n1 Munícipe! 
de Coroat.í/MA, Contratada FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CUL
TURAL _: CNPJ: 0S.646.203/0001-73 MODALIDADE: Dispen
sa de licitaçlo 001/1021 , PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
00000010240/2020. OBJETO: loc.çio de imóvel para instalaçlo e 
funcionamento da base de comunicação do SAMU de Coroatá/Ma. 
Valor Global de RS 12.000,00 (doze mil). DATA DE ASSINATURA 
DO COl'ITRATO: 04/01/2021. VlG~NCIA: 12 (doze) me.ses. BASE 
LEGAL: Lei n. º 8666/93, Coroat.í/MA, 04/0112021. Valqu!ria de 
Sousa Costa Carneiro, Secretária Municipal de Saúde. 

DECRETO 

PREFEITURA MVNICIPAL DE ITAPECUllU-MllUM/MA 

DECRETO N' 01812021 DE OS DE JANEIRO DE 2021. Dispõe 
sobre delegaçio de compet!ncias e autorização para ordenadores de 
deq,esas assinarem docw:ncotos conúbcis, de licitaçõea, de prestação 
de contas, entre ouiros e dá providloc:ias.0 PREFEITO MUNICI
PAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO MAllANHÃO no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Fed~I, 
Constituição do Estado do Mannhlo e pela Lei Orglnica Munici
pal;CONSIDERANDO os princípios que regem a tiJcalizaçJo con• 
ljj:,il, orçamentária. financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsivel pelos 
atos praticados com os r<eunos públicos e, portanto, tem o dever de 
prestar contas;CONSIDERANDO a distribuiçio e o escalonamento 
das funções nos órgjos públicos municipais e as atribuições dos ges
tores públicos. DECRETA: Art. lº. Fica delegada a competEncia dr. 
Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim / 
MA ao Sccn:tário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagameoto; alllOrizar, ho
mologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeiJ; reconhecer dí• 
vidas; conceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder 
dihgências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e 
da União e representar em contratos convtnios, acordos, ajustes e ins
trumentos similares. Puágrafo 1'.mic:o: Fiu autorizado ao ordenador 
de dcapcu. Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestio, a 
IIIOVÍmcDtar u CODlas baiicáriaa por meio de Gaaici9dor Financeiro 
cm conjunto com o Senhor Prefeito Municipal.An. 2°. Fica delegada 
a compet!ncia de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Sa6de ao Secretário Municipal de Saúdo. ficando autorizado a assinar 
empenhos e ordens de pagamento; auu,rizar, homologar e adjudicar 
ltcitaçõcs; assinar contratos, assinar balancete3, balanços, orçamentos 
e demais docwncntos contábeis; roconhecer dividas; conceder adian• 
lamentos; encaminhar docwncntos, responder dihgências e demais 
solicitações dos Trib<tnais de Conta.! do Estado e d.a Uniio e reprcsen• 

tarem contratos convtnios, acordos, ajuslt:S e instrumentos similar~. »-~ \ A~. 
Parignfo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, Sccretirio ~\ '-. .-q /1. "' , 
Municipal de Saúde, a movimentar aa contas bllllCMias por meio ~ • ' 
Gerenciador Financeiro em conjunto com o Seobor Sccrct!rio M i- \ 

1 cipal da Receita, Orçamen·o < Gcstio Art. 3•_ Fica delegada a co111,; ~ ~ 
pcttncia de Ordenador de ,)cspcsas do Fundo Municipal ele A&sls! 
tblcia Social ao Secretário MurucipaJ de Auislêocia Social, fi do 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; autoriz ho- 1 
mologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar balanc:11~,.."-----lh,....,.,.,_.,. 
balanços1 orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer 1- t.>' 
vidas; conceder adiantamentos; encaminhar documentos, reapo 
diligências e demais 10licitaçõcs dos Tribunais de Contas do Estado e 
da Uniio e representar em contratos convmios, acordos, ajustes e ins
trumentos similares. Partgrafo único: Fica autorizado ao ordenador 
de despesa, Secretário Municipal de Aui1t!ncia Social, a movimentar 
as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto 
com o Senhor Secre!Ário Municipal da ReceitA, Orçamento e Gestão 
Art. 4°. Fica delegada a compet!ncia de Ordenador de Dcspesaa do 
Fundo de Manutcnçio e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valo~lo dos Profissionais da Educaçio - FUNDEB ao SecrctÁ-
rio Municipal de Educaçio, ficando autorizado a assinar empenhos 
e ordens de pagamento: autorizar, homologar e adjudicar licitações; 
assinar contra10s, u sinar balancetes, balanços, or_amentos e demais 
documentos conúbci1; reconhecer dívidas~ conceder adiantamentos; 
encaminhar documentos, responder diligenciai e demais solicitações 
dos Tnbunais de Contas do Estado e da Uniio e representar em con-
lratos convenios, acordos, ajusle.s e instrumcntoo similares. Parigrafo 
único: Fica autorizado ao ordCNdor de despesa. Secretário Municipal 
de Educllçio, a movimentar as contas bancánas por meio de Oeren-
ciaélor Financeiro cm conjunto com o Senhor Secretário Municipal 
da ~ita, Orçamento e Gestlo. Art.Sº. Os Ordenadores de Despesa 
exi:rcerlo as atividades sem pttjulzo das demais atribuições dos seus 
cargos ou funções. Ar1. 6•. '::te decreto entra cm vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dn posições cm contrário. Benedito de Jesus 
Nascimento Neto-Prefeito Municipal. 

ERRATAS 

SECRETARIA DE EH ADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E PESCA 

ERRATA Edital do Prq1o Pl"tlelJ<bl n• 001/2021 -CSUSAGRIMA 
Ogdg K ll· "AQUISLÇÁO DE CALCADEIRA, FORRAJ>EIRA E 
PATRULHAS AGlUCOLAS"; 1&iuL;._ "AQUISIÇÃO DE CAI,. 
CAREADE1RA, FORRAGEIRA E PATRULHAAGRICOLA"; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ. MA 

ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO ERRATA DO EX
TRATO DO CONTRATO Nº 025/2020. A,.SECRETARIA MU
NIClPAL DE EDUCAÇÃO, vêm divulgar a errata do Extrato do 
Contrato n• 025/2020 publicado no dia 17/0312020 na Edição 051. 
Caderno de Terceiros ond•.., liRS 120.912,00 (cento e vlntt mtl, no~ 
centos• dou ffllil)", "'-RS 118..3Q,IO (ooato e dezoif4 mil, tr-.uo
tos t ICSleDta e oito ruis t olwita ccntn01)". Gntjaú. 11 de janelfO de 
2021. IOtbff Barro, Alboqucrqut Sea-etmo Municipal de Educaçlo 

MINUTAS 

SECRETARIA DE EC:TADO DA INFRAESTRUTURA 

CONCORR!NOA N". 0211/2010 CSUSINFRA MINUI'A DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N' 00112021 CSUSINFRA PROCESSO N' 148210/2020-
CSL CONCOillNCLA Nº 028/2020-CSL/SCNFRA Pelo presente 
instrumento. a COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO CSL, ins
tituição criada e constituída nos lermos da Lei n• 9.340, de 28 de 
fevereiro de 2011 e Dttreto n• J0.669 de 10 de março de 201 S, ins
crita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica • CNP J (MF) sob o n 
08.892.295/0001-60, com sede no Centro Administrativo do Estado 
do Maranhão, no Ediflcio Clodomir Millet • l' Andar, na Avenida 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO E DESPACHO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, AUTUO o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N." 032/2022, com solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEMROG , sendo o Processo de solic itação datado de 25 de janeiro de 2022, 

que tem como objeto a contratação de empresa especializada para licenciamento de softwares para gestão 

pública, destinada a atender as demandas do município de Itapecuru Mirim/MA a que adiante se vê, do que 

para constar. lavrei este termo, Eu, GREGORY KA WA Y DE FREITAS SILVA, Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação deste Município, o subscrevo. 

1. DO PROCESSO 

l. l . PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022; 
1.2. MODALIDADE DA LJCJTAÇÃO: Pregão Eletrônico 
1 .4. REQUISITANTE: Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 
1.5. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 

2. DO RECEBIMENTO DOS AUTOS 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento de contratação para 
execução do objeto aba ixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais: 

a) Solicitação para abertura de procedimento de contratação emitida pela Secretaria Requisitante, e 
documentação em anexo. 

b) Termo de referência: 
c) Oficio de solicitação de cotação e cotação de preço 
d) Autorização do ordenador de despesa. 

3. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

3.1. DESCRIÇÃO 

Contratação de empresa espec ializada para licenciamento de softwares para gestão pública, destinada a atender 
as demandas do município de ltapecuru Mirim/MA. 

3.2. VALOR ESTIMADO 

O valor estimado apresentado para esta contratação, fo i de R$ 150.972,48 (cento e cinquenta mil novecentos 
e setenta e dois reais e quarenta e o ito centavos), tendo disponibilidade orçamentária conforme os autos do 

processo. 

Considerando os elementos constantes no Processo Administrativo nº 032/2022, faço a distribuição a Pregoeira 
DÉBORA OLIVEIRA MAGALHÃES, visando deflagração do pregão eletrônico na forma da Lei. 

ltapecuru Mirim - MA, 16 de fevereiro de 2022. 

~ ~,,,_,,r,,A 

GREGOR~~wA FREITAS SILVA 
Presidente da omissão !Yermanente de Licitação 
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RELATÓRIO 

Da: Pregoeira Municipal de ltapecuru-Mirim, a Sra. Débora Oliveira Magalhães Muniz 

Ao: Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, o Sr. Luciano da Silva Nunes 

Senhor Secretário, 

A Pregoeira Municipal designada pela Portaria 1045/2021 , em virtude de solicitação 

médica que sugere o afastamento dos trabalhos exercidos no órgão p1Jblico, haja vista que teve 

os seus problemas de saúde agravados com a gravidez de alto risco (doe. em anexo) e em 

cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar relatório referente aos processos licitatórios 

de 2022 que estão sob sua responsabilidade. São eles: 

Processo Administrativo nº 264/2021 

Pregão Eletrônico: 004/2022 

Requisitante(s): SEMUS 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de preço para futura aquisição de recargas de gases 

medicinais (gás oxigênio e ar comprimido) e materiais médico hospitalar, específico de uso na 

assistência ventilatória para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

ltapecuru-Mirim/MA. 

A sessão pública íoi realizada no dia 18.02.2022 às 09:00h tendo sido declaradas 

vencedoras 2 (duas) empresas. 

Na análise dos documentos de habilitação apresentados, foram solicitadas 

diligências com o intuito de sanar erros. 

Ademais, no dia 04.03.2022 a sessão foi reaberta com o resultado do julgamento da 

habilitação e logo em seguida foi aberto o prazo de 30 (trinta) minutos para as empresas que 

tivessem interesse em recorrer se manifestassem. Uma única empresa demonstrou intenção, e foi 

oportunizado o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das Razões do Recurso, com 

prazo inicial no dia 07.03.2022 e prazo final no dia 09.03.2022. 

RUA SENADOR BENEDITO LEITE, S/N, CENTRO, ITAPECURU-MIRIM/ MA, CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-GPL ---- - --- -

No entanto, até o dia 09.03.2022 às 18:00h. as Razões do Recurso não foram 

apresentadas no Portal de Compras do Município de ltapecuru-Mirim nem mesmo no e-mail 

disponibilizado no Edital. 

Desse modo, no dia 10.03.2022 o pregão foi adjudicado e em decorrência do 

afastamento por problemas médicos, o processo deverá ser instruído por novo pregoeiro, na qual 

deverá ser feita a homologação pela Secretaria Solicitante e inclusão dos autos no SACOP. 

Processo Administrativo nº 191/2021 

Pregão Eletrônico: 005/2022 

Requlsltante(s): SEMAPREH, SEMAS e SEMUS 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de veículos 

destinado a atender as demandas das secretarias dn Administração, Assistência Social e Saúde 

do município de ltapecuru-Mirim/MA. 

A sessão pública foi aberta no dia 25.02.2022, mas por não ter sido apresentada 

nenhuma proposta, a licitação foi declarada deserta. 

Diante do exposto, os autos do referido processo foram encaminhados ao Setor de 

Compras para análise da competitividade dos valores trazidos na cotação de preços. 

Após o retorno dos autos e da análise for constado que os preços estão dentro dos 

utilizados no mercado, sugere-se a republicação do aviso de licitação por novo pregoeiro, ao passo 

que a pregoeira necessitou afastar-se do trabalho por solicitação médica (doe. em anexo). 

Processo Administrativo nº 030/2022 

Pregão Eletrônico: 010/2022 

Requisitante(s): SEMED 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada no serviço de fornecimento de 

fardamento para os alunos da Educação Infantil do município de ltapecuru-Mirim. 

RUA SENADOR BENEDITO LEITE, S/N, CENTRO, IT APECURU-MIRIM/ MA, CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

~ :k o. ,,~~ ,\f\t\U-:~ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO-CPL 

A sessão pública está com data marcada para o dia 17.03.2022 às 09:00h, na qual o 

aviso de licitação bem como edital foram devidamente publicados no DOM, DOE, DOU, Portal da 

Transparência e SACOP. 

Em decorrência do afastamento da pregoeira por problemas médicos (doe. em 

anexo), o processo deverá ser instruído por novo pregoeiro. 

OBSERVAÇÕES: Os processos de SOFTWARE, MATERIAIS PERMANENTES PARA A SEMED 

e COMBUSTÍVEIS encontram-se na análise da fase interna e elaboração das minutas, devendo 

ser dado prosseguimento por novo pregoeiro. 

ltapecuru-Mirim/MA, 1 O de março de 2022. 

Débora Oliveira Magalhães Muniz 
Pregoeira Substituta 

RUA SENADOR BENEDITO LEITE, S/N, CENTRO, ITAPECURU-MIRIM/ MA, CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



TRANSPA.REHC1A E otSEHVOlVIIIEHTO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 

Considerando os elementos constantes no Processo nº 032/2022, que trata da 
Contratação de empresa especializada para o licenciamento de softwares para gestão pública, 
destinada a atender as demandas do Município de ltapecuru-Mirim/MA, faço a distribuição ao 
Pregoeiro NELSONAIRON MARQUES VIANA, visando deflagração do pregão eletrônico na 
forma da Lei. 

Itapecuru Mirim - MA. 15 de março de 2022. 

GREGo~.--i:~ 
li 

• FREITAS SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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EXECUTIVO 

ELETRÔNICO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

Ano 1 - Edição Nº CXIX de 4 de Novembro de 2021 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 1045/2021 

PORTARIA ti" 1045/2021 , OE 04 OE NOVEMBRO OE 2021 . 
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE OE 
LICITAÇÃO· CPL, PREGOEIROS E EQUIPE OE APOIO. 

O Prefeito Mun~pal de ,tapecuru Mmm Estado do Maranhão, no uso de suas atnbu,çóes lega,s e atendendo às necessidades 
de reestrulurar as at1v1dades concemenles à ContrataçAo Púbhca no ãmb,to da Adm1mstração Municipal de napecuru M1nm/MA, 

RESO LVE: 
Art. 1• .1nst1tu1r, de acordo com o anigo 3°, 1nc1s0 IV da Lei nº 10520/2002 e do art. 51 da Lei nº 8 666/1993, bem como do art. 7° ,nc,so li do 
Decreto Municipal nº 54712017 Nomeia 
A COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃOCPL, para aluar em Iodas as modalidades licnatónas consoru.ndo-se conforme composiçao 
;nforma a compostÇao a se,gu r 

I• GREGORY KAWAY OE FREITAS SILV4 Presidente (scrvtdN ocupanle de cargo com1ss•onado) 
li• PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA :,;ecretáno (serv·dor ocupante de cargo efetivo). 

Ili• IGOR VINICIUS DOMINGUES V IEIRA . Mcmbrc.i (servidor ocupante de ca,gc, co:nI5SK>r1ad0) 
N- RAIMUNDO WALLYSON GOWEIA DE OLNEIRA- !lembre (S8'Vod0l oc cante de cargo efe~10, 

Art r . Designar e nomear oara e)lercer a função de PrPg~--e1r~s 1Aun1~1pa1< 

1 - NELSONAIRON MARQUES VIANA - Pregoeiro 1'tular 
li • OEBORA OLIVEIRA MAGALHÃES - Pregoe,ra Subst,tuta 

An. J•. Designar e nomear para exercer as funções de Equipe de Apoio 

a) PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA- (servidor ocupanre de cargo efe!1vo). 
b) RODRIGO OE ALMEIDA ABREU - (servidor ocupante de cargo comissionado) 

Art. 4•. Esta Port;:ir•a entra em vigor na data de si...:a puol cação 

GAOINicTE DO PREFEITO MUNIClºAL DE ITAPECURU MIRIM. ESíADO DO MARANHliO, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021 . 

BENEDITO DE JESUS NASC MENTO NETO 
Prefeito Municipa l 

Assinado eletronicamonle por Mariana Bandeira de Melo Silva 
CPF: ··• 924 775.· · em 041' 112021 18 20 06 IP com n"· 10,0.0.238 
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